
Estado do Rio de Janeiro
Prefêitura tlunicipal de Valença
Secrêtarla Municípal de SeÍviços Públicos e Defesa Civll
Gomissão Munlcfà* oe tmptsmêntaçâo d€ Parcorla§ PÚtbllco-Prlvado

Valença, 18 de abril de 2024.

Oticio ne L5l2O24

A comissão Municipal de lmplementação de Parcerias Públíco Privado ' COMIPPP,

instituída no dia 13 de novembro de 2023, conforme disposto na Portaria ne 715, informa que

o Requerimento de Autorização formulado, tempestivamente, pela empresa INFRAWAY

ESTRUTURADORA DE PROJETOS, noçtermos do proces8o ne 562!2024, não está compatível e

aderente com as reSras e condiçôes estabelecidas no Edital de chamamento Público ns

OOfl2O24, não atendeu as exigências descritas no item 5 do Termo de Referência,

contrariando o Edital de Chamemento ne 001/2024 que está em conformidade com o Decreto

159/2022.

Assim, nos termos solicitados e apresentados no Requerimento de Autorização, os

EStUdOS NÃO ESTÁ AUTORIZADO,
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Edimar Pascoal Xavier
Presidente da comissão Municipal de lmplementação

de Parcerias Públlco Privado - COMIPPP

O Sr. Thiago Pimentel Nykiel

MD Representante Legal da INFRAWAY Estruturadora de Projetos LTDA.

Assunto: Resposta ao Pedido do Requerimento de Autorização



Valença, 18 de abril de 2024.

Olício ne L4l20Z4

A Sra. Mariângela Correa Laydner

MD sócia-Diretora e Representante Lê8al do Consórcio lnfraestrutura sustentável

Assunto: Resposta ao Pedido do Íiequerimento de Autorização

A Comissão Municlpal de lmplementação de Parcerias Públlco Prlvado - COMIPPP,

instituída no dia 13 de novembro de 2023, conforme disposto na Portaria ne 715, informa que

o Requerimento de Autorização formulado, tempestivamente, pela empresa CONSÓRCIO

INFRAESTRUTURA SUSTENTÁVEL composto pela M Laydner, Alcântara e OAK Capital, nos

termos do processo ne 5509/2024, não êstá compatível e aderente com as regras e condiçôes

estabelecidas no Edital de Chamamento Público ne OOt/2024:

a. Não âtêndeu as exigências descritas no item 5 do Termo de Referência.

b. No itêm 8.2.4.4.1.2 - Análise das Alternativas no processo ne 5509/2024, página 162, a

empresa rejeita a possibilidade de implantação de PPP sugerindo como alternativa a

Concessão Privada Plena, contrariando o Edital de chamamento ne 001/2024 que está

em conformidade com o Decreto 159/2022.

Assim, nos termos solicitados e aprêsêntados no Requerimento de Autorização, os

ESIUdOS NÃO ESTÁ AUTORIZADO.
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Edlmar Petcoal xavlêr
Presidente da Comissão Municipal de lmplêmentação

de Parcerias Público Privado - COMIPPP

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Valença
Secrêtarie Municipal de Serviços Públicos e Dêfêsa Civil
Comissão unicipal de lmplementação do ParceÍias Público-Privado
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Estâdo do Rio dê JâneiÍo

PREFEITURA Municipal de VALEI{ÇA

SecÍetaria Municipal SêÍviços Públicos ê Def$a Civil e Defe3a Civil

Comi$ão Municipâl de lmplementaÉo de Parceriâs Público

Prlvadas/CotIPPP

Valença - RJ, 19 de Abril de 2024.

Memoraado I{" O13/COMIPPP 12024.

PARA: Comunicaçáo

A;sutrto: Publicaçáo

A Comissão Municipal de Implementação de Parcerias Público Privado' COMIPPP.
instituída no dia 13 de novembro de 2023, conforme disposto na Portaria no 715, vem por vem por

meio deste solicitar a publicação no site da Prefeitura Municipal de Valença a resposta ao pedido

do Requerimento de Autorização folhas em anexo.
Renovam se protesto elevada consideração e conudo com a compreensão e providências

de V. Sa.

Membro da Comissão Municipal de
Implementaçâo de Parcerias Público Privado - COMIPPP


